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"TERMO DE REFERENCIA"

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ait. 6°, XXIII, «a" e «i" da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva,

corretiva e substituição de peças de ar-condicionado. para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coelho Neto/MA. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
UNIDADE

QUANT.

SERVIÇOS POR

APARELHO

1

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condicionador de Ar Split de

9.000 Btus

unidade 20

2

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condicionador de Ar Split de

12.000 Btus

unidade 12

3

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,
substituição de peças em condicionador de Ar Split de

18.000 Btus

unidade 8

4

Serviço de manutenção corretiva, preventiva,

substituição de peças em condicionador de Ar Split de
24.000 Btus

unidade 7

5
Serviço de aplicação de R22 em condicionador de Ar

Split de 9.000 Btus
unidade 17

6
Serviço de aplicação de R 410 em condicionador de Ar

Split de 12.000 Btus
unidade 12

7
Serviço de aplicação de R22 em condicionador de Ar

SpKt de 18.000 Btus
unidade 8

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UNIDADE QUANTIDADE

1 Capacitor 30 NF unidade 65

2 Capacitor 4 NF unidade 46

3 Cilindro de Gás R22 unidade 6

4 Cilindro de Gás R410 unidade 8

5 Compressor de 9.000 btus unidade 8
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6 Compressor de 12.000 bms unidade 9

7 Compressor de 24.000 btus unidade 7

1.2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
1.2.1.1. A manutenção e a operação dos aparelhos serão executadas com base nas prescrições dos

fabricantes, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria

experiência da CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as
recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, em especial:
a) Portaria n° 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, inclusive quanto ao Plano de

Manutenção, Operação e Controle — PMOC, visando a preservação da qualidade do ar dos ambientes

interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde;
b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação — Execução

de Higienização;

c) Norma ABNT NBR 13971/1997, que trata de sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e
ventilação - Manutenção Programada;

1.2.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA
1.2.2.1. A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de

reparação, restauração, conserto ou substituição de peças na busca de corrigir falhas, devendo ser

minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da parahsação parcial ou total
dos sistemas ou aparelhos envolvidos.

1.2.3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1.2.3.1. Serão realizados todos os serviços de manutenção mecânica ou elétrica, dos aparelhos de ar

condicionado tipo Split, quando necessário efetuar também limpeza e instalação de peças, além de
outros componentes;

1.2.3.2. A contratada deverá executar às suas expensas os serviços que apresentarem vícios ou defeitos,
bem como a substituição de peças ali empregadas, obedecendo aos limites estabelecidos como garantias
ofertada para tais serviços, não inferior a 90 (noventa) dias.

1.2.4. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS

1.2.4.1. Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas
pelo fabricante, não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas;

1.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2026. na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS... (por extenso), conforme custos unitários apostos
na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6",
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal
n® 14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e aplicáveis ao presente termo, dispensado sem
prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução
Normativa n® 58/2022 - SEGES.

2.2. E sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um
inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de
climatização adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente
satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

2.3. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA tem como responsabilidade garantir a qualidade do

Cl ambiente de trabalho para seus servidores, além de assegurar o bem-estar dos cidadãos que utilizam as
dependências da Casa Legislativa. Nesse contexto, a climatização adequada dos ambientes é essencial,
especialmente em um município com temperaturas elevadas, para garantir o conforto e a eficiência nas
atividades desempenhadas pelos servidores e o bom atendimento ao público. Para assegurar o pleno
funcionamento dos sistemas de climatização, a contratação de uma empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças de ar-condicionado
se faz necessária.

2.4. Os sistemas de ar-condicionado da Câmara Municipal desempenham um papel crucial no ambiente
de trabalho, proporcionando conforto térmico para servidores e visitantes, especialmente durante
períodos de altas temperaturas. O bom funcionamento desses equipamentos é fundamental para a

manutenção das condições ideais de trabalho e atendimento, e sua inadequada conservação pode
resultar em falhas freqüentes, aumento do consumo de energia elétrica, além de comprometer a

qualidade do ambiente de trabalho.

2.5. Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização, conforme NR 15 e portaria MS n® 3523 de 28 de agosto de

1998, as quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os
componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e

prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.
2.6. Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA não
dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de
retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos
durante o funcionamento do sistema de climatização.
2.7. Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que a Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA possui em suas unidades de trabalho ar condicionados tipo SpUt, os quais devem ser
assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas
condições de uso e durabilidade.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6", inciso XXIII, alínea 'c')

O

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo
do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legislação vigente.
3.2. Justificativa para o agrupamento em lote e julgamento global:

3.2.1. Tendo em vista a similaridade do objeto licitado, a demanda foi elaborada em 01 (um) único lote,

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, considerando os aspectos
seguintes:

3.2.2. Os itens são da mesma natureza e guardam relação entre si; há no mercado diversas empresas

capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte do lote. O fato de a
licitação ser por valor global também recai no fato de buscar diminuir o número de fomecedores

contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina demandante, que são afetadas por
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos e serviços por diferentes fomecedores. Nessa

linha, o fato de lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de

todo processo de contmtação, prestação dos serviços e garantias dos mesmos; O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos; essa

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração

púbKca.

3.2.3. A solução deve ser adquirida de maneira completa, uma vez que a aquisição dos insumos devem
ocorrer de modo simultâneo. Ademais, a adjudicação deste objeto a um só fomecedor é uma forma de
garantir a compatibilidade dos serviços prestados, trazendo eficiência e economia à gestão contratual.

3.2.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40, §2®, da Lei n® 14.133/2021, neste

caso, se demostra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerencia segura da contratação, e

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contendo as demandas da

Administração pública.
3.2.5. Não há qualquer prejuízo ao certame com critério acolhido, o julgamento será procedido
resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com
as com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade desta licitação.
3.2.6. Isto posto, optou-se por adotar uma dispensa eletrônica do tipo menor preço global, ao invés de
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seda mais vantajosa e conveniente,

aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos e conflitos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6% XXIII, alínea «d* da Lei 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

£D. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Ruo ms> Brasíco, */«•- Barro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00



5. VISTORIA

5.1. A avaHaçâo prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao mteressado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. . . , .
5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistona previa.
5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
H.-núfir.dn apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5 4 A nâo realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6% XXIII, alínea «e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal
designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contratado(a)
prestador(a) de Serviço. r •
6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referencia, sera
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inexecuçao
contramal. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplicaçao de penaüda e
por atraso no fornecimento.
6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues todo seu conteúdo no
prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, situada na Rua Rio Branco, s/n, Centto, Coelho
Neto, Maranhão em dias de expediente de segunda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a
critério do CONTRATANTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a cnteno do Órgão requisitante
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107 da Lei Federal n 14.133/2021.
6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 fcinco') dias úteis, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea «f da Lei 14.133/21)
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7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lein° 14.133/2021, art. 115, §5"^.

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1^.

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14.133/2021, art. 117, §2^0.

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (IN 5, art. 44, §1*^

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lein® 14.133/2021, art. 121, §1®).

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art 44, §3®).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: CQrrKirannunidpcilcii8@gnnail.CQnn



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6",
XXIII, alínea "g" da Lei n" 14.133/21)
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços

executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADO (a), mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscais.

7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados, devendo

ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo constante na ordem de serviço expedida
pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.3.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea ^h', da Lei n.
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n." 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço global.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
8.2.1. SICAF;

8.2.2, Cadastro Nacional de Empresa Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União - https://portaldatranfiparencía.gov.br/pamna-íntema/603245-ceis.
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8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União -
https://portaldatranspafencia.gov.br/pagina-intema/603244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade adrninistrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoas jurídicas da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. E dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto para atestado de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fomecedores matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de
recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de contração deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica:
8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU
8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br: OU
8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatóno de seus administradores; OU
8.12.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios
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8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçào respectiva.

8.12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fimdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da Federal n®
14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n® 14.133/2021.
8.12.3.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n® 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;
8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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8.12.5. Habilitação técnica:
8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;

8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 6°, XXIII, alínea "j" da Lei n" 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou
encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e
caso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo
de Referência.

Coelho Neto (MA), 12 de janeiro de 2026.

\

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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